Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1120/92

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir por Decretos até o término do corrente exercício, créditos suplementares até o limite de 300% (Trezentos por cento), da Receita Prevista no Orçamento Corrente.

Art. 2º - Os créditos suplementares abertos, destinam-se a suprir dotações orçamentárias do Orçamento Vigente, que  se tornarem insuficientes, e Reserva de Contingência.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

          Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 31 de julho de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
